EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE J C FERNANDES DA SILVA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo n.º 08197044715




O signatário, na qualidade de síndico da Falência supramencionada, decretada no dia cinco (05) de fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. Alessandra Abrão Bertoluci, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 125/127), cujo termo legal foi fixado no 60.º (sexagésimo) dia anterior a data do primeiro protesto, após a publicação do edital previsto no art. 75 do Decreto-lei 7.661/45, passou a cumprir o estabelecido na Lei Falimentar, com a apresentação do Relatório previsto no art. 75 § 2º, nos termos e para os efeitos dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 200.




I  -  Das causas da Falência:





A empresa teve sua Falência decretada por requerimento de Mattheis Borg Administração e Participações Indústria e Comércio Ltda., pedido este, fundado em títulos executivos formalmente válidos, devidamente protestados, que caracterizaram a impontualidade da devedora. 

                 


Citada a empresa, ofereceu contestação sustentando que não realizou com a autora os negócios jurídicos consubstanciados nas notas fiscais acostadas aos autos, alegando nulidade das obrigações cambiárias.





Por ocasião das declarações de que trata o art. 34 da Lei de Quebras (fl. 196), o falido José Carlos Fernandes da Silva referiu que foram causas determinantes da falência da empresa a compra indevida de bens que originaram o pedido de falência, sendo uma empresa apenas de representação, que teve a  quebra decretada por débito que não era legítimo.





II - Procedimento do Devedor Antes da Falência:





Consoante se verifica do Laudo Pericial de fls. 200/203, o ‘expert’, por ocasião do exame da escrituração contábil, referiu que a empresa não manteve regularidade em sua escrituração contábil e fiscal, eis que não apresentou registros e livros obrigatórios atualizados, o que impossibilitou a verificação das causas da falência e de serem tecidos comentários sobre o débito que originou a quebra, contrariando assim, a legislação vigente.

III - Do Procedimento do Devedor Depois da Falência:





O falido prestou as declarações de que trata o art. 34 da LF., salientando que teve notícias da decretação da falência através do mandado que recebeu do Oficial de Justiça e que a compra que originou a quebra foi indevida em nome de sua empresa. Referiu que a empresa não possui bens pois foi registrada mas não teve vida ativa, não sendo desenvolvida comercialmente.





Conforme o Laudo Pericial apresentado pelo expert, face a inexistência de escrituração contábil e de outros documentos, restou impossibilitada a verificação das causas da falência, contrariando assim, a legislação vigente.


 


Além dos fatos acima noticiados, este signatário nada tem a acrescentar, relativamente ao procedimento do devedor, posteriormente a falência.





IV – Dos Atos Que Constituem Crime Falimentar:





Considerando o Laudo apresentado pelo perito que refere que a empresa não manteve regularidade em sua escrituração contábil, eis que não apresentou os livros obrigatórios, em tese incorreu o falido nas sanções previstas no art. 186, inciso VI e VII de referido Decreto. Tendo em vista a notícia de ocorrência de crime falimentar pela síndica anteriormente nomeada, o Juízo determinou a instauração de inquérito judicial (fl. 223). O Inquérito Judicial (n° 800977686) foi instaurado conforme certidão da fl. 223/verso.




V – Dos Atos da Administração da Massa:





Após a decretação da quebra foi nomeada síndica Margarete Amália de Oliveira que prestou compromisso à fl.164.





Em manifestação a fl. 170 a síndica nomeada referiu inexistirem bens para serem arrecadados, requerendo a intimação do falido para as declarações previstas no art. 34 da Lei de Quebras, postulação reiterada a fl. 192.





Em cumprimento ao estabelecido no inciso V do art. 63, do Decreto-lei 7.661/45, indicou Perito Contábil o Sr. João Batista Dutra que apresentou laudo pericial juntado as fls. 200/203.




Posteriormente requereu o processamento da falência pelo rito do art. 75, em face de inexistência de bens a serem arrecadados, bem como apresentou relatório e requereu a instauração de inquérito judicial.





Tendo em vista a notícia de ocorrência de crime falimentar o Juízo determinou a instauração de inquérito judicial (fl. 223). O Inquérito Judicial (n° 800977686) foi instaurado conforme certidão da fl. 223/verso.

 



VI - Do Valor do Passivo e do Ativo e Sua Natureza:





Não havendo bens arrecadados, conseqüentemente não há apuração de ativo.





O passivo da massa está representado nos autos:

· pelo valor de R$ 8.941,70 em 03/04/1997, que deu origem a decretação da quebra, promovido por Mattheis Borg Administração e Participações, Indústria e Comércio Ltda., 

· pelos débitos informados no ofício da fl. 159 (sem valor), enviados pela Prefeitura Municipal de Canoas, relativos a débito de ISSQN variável, em aberto, no período de maio/1996 a Dezembro/1998 e taxa de fiscalização do ano de 1999.

· pelos débitos informados nos ofícios das fls. 169 e 210, enviados pelo Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça/RS, nos valores de R$ 162,00 equivalente a 17,32 URCs e R$ 198,00 equivalente a 18,53 URCs.

· pelas custas e taxas judiciárias;

· pelos honorários deste síndico e do perito, remunerações ainda não arbitradas; 





Consta dos autos ofício encaminhado pela Secretaria da Receita Federal (fl. 143) referindo inexistência de dívidas de responsabilidade da empresa falida.




VII - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                                    
Além dos autos falimentares e do Inquérito Judicial atuado sob nº 800977686, não tem conhecimento de outras ações em que a massa é parte. Igualmente não tem notícia da existência de habilitações de crédito ou outras ações ajuizadas contra a falida.





VIII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:




Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos artigos 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 





IX - Conclusão:





Conclui-se no presente relatório, pelo encerramento da presente falência, subsistindo as obrigações do falido, seja em relação aos credores, seja em relação às despesas e encargos da Massa Falida, tais como custas processuais e honorários, tanto do síndico, quanto do Perito. 





Nestes termos,





é o relatório.





Porto Alegre, 14 de Julho de 2004.
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